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LEI Nº 8.078, DE 11 DE SETEMBRO DE 1990 
 

 

Dispõe sobre a proteção do consumidor e dá 
outras providências. 

 
 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:  
............................................................................................................................................................ 

 
TÍTULO II 

DAS INFRAÇÕES PENAIS 

............................................................................................................................................................ 
 

Art. 63. Omitir dizeres ou sinais ostensivos sobre a nocividade ou periculosidade de 
produtos, nas embalagens, nos invólucros, recipientes ou publicidade:  

Pena - Detenção de seis meses a dois anos e multa.  

§ 1º Incorrerá nas mesmas penas quem deixar de alertar, mediante recomendações 
escritas ostensivas, sobre a periculosidade do serviço a ser prestado.  

§ 2º Se o crime é culposo:  
Pena - Detenção de um a seis meses ou multa.  
 

Art. 64. Deixar de comunicar à autoridade competente e aos consumidores a 
nocividade ou periculosidade de produtos cujo conhecimento seja posterior à sua colocação no 

mercado:  
Pena - Detenção de seis meses a dois anos e multa.  
Parágrafo único. Incorrerá nas mesmas penas quem deixar de retirar do mercado, 

imediatamente quando determinado pela autoridade competente, os produtos nocivos ou 
perigosos, na forma deste artigo.  

............................................................................................................................................................

............................................................................................................................................................ 
 

 


